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DECRETO Nº 039/2018

SÚMULA:  “CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO PROFISSIONAL
(AVANÇO HORIZONTAL) AOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ-ESTADO DO PARANÁ, CONFORME
ESPECIFICA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013
– PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido Progressão por Desempenho Profissional (avanço
horizontal) para os (as) servidores (as) efetivos relacionados (as) neste artigo,
por cumprirem as exigências expressas nos artigos 65, 67 §3º e 69 da Lei
Complementar nº 08/2013 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Servidores Públicos do Município; assim sendo, os(as) mesmos(as) serão
enquadrados(as) nas referências conforme abaixo:

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2018.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 24
DE OUTUBRO DE 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

DECRETO Nº 040/2018.

SÚMULA:  “CONVOCAÇÃO PARA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”.

JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
– PR, EM CONJUNTO COM O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES;

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a Implementação
da Politica de Atenção Integral às Crianças e Adolescentes no município;

DECRETA

Art. 1º. Fica convocada a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, do Município de Santana do Itararé, a ser realizada dia 05 de
novembro de 2018 as 13:00 horas, tendo como tema central: “Proteção Integral,
Diversidade e Enfrent amento das V iolências

Art. 2º. A XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

será realizada no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), na Rua
José Vitalino Koproski, nº 165, centro, na cidade de Santana do Itararé – PR.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste decreto ocorrerão por
conta de dotação própria do orçamento do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente.

Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 24
DE OUTUBRO DE 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

MARCELA REGINA SOARES
Presidente do CMDCA

PORTARIA Nº 336/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal TAISE APARECIDA DE
ALMEIDA, Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 20690, o
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
do Município-Santanaprev, por 20(vinte) dias, com início em 17 de outubro de
2018 a 05 de novembro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 17 de outubro de 2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de outubro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 337/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias referente às férias coletivas do ano de 2018,
com início do gozo em 23 de outubro de 2018 a 01 de novembro de 2018, aos
servidores abaixo relacionados:

Amaro Felipe Valcazara Gomes - matr. nº 20859 - Per. 06/08/2017 a 05/08/
2018
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Adriana Regina Ferreira - matr. nº 4501 - Per. 16/04/2017 a 15/04/2018
Fernando Henrique Gonçalves - matr. nº 20513 - Per. 01/02/2017 a 31/01/2018

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de outubro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 338/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal SILVANA DE SOUZA,
Professora, matriculada sob o nº 801, com base no artigo 125 e § 3º da lei
municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de
01/01/2009 a 31/12/2013, com início em 24 de outubro a 21 de janeiro de 2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de outubro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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